
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 257/2010 

 

Dispõe sobre o resultado das provas orais 

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de 

atribuição que lhe confere o artigo 9°, inciso XI, da Lei Complementar n°. 65, de 16 de 

janeiro de 2003, e com fundamento no Edital n°. 001 /2008, do VI Concurso Público 

para Ingresso na Carreira da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais; 

RESOLVE: 

 

Art. 1°  - Tornar pública a relação dos candidatos aprovados nas provas orais, por 

ordem crescente de número de inscrição, nos termos do item 12.6 do edital e na forma 

do anexo desta resolução. 

Parágrafo único . A aprovação dos candidatos amparados por medida judicial é a 

título precário. 

Art. 2º  - A pontuação obtida em cada conteúdo das provas orais estará disponível no 

site da FUMARC, mediante identificação do respectivo candidato. 

Art. 3 ° - Caberá recurso do resultado das provas orais no  prazo de três dias úteis, 

contados do primeiro dia útil subseqüente ao da publicação desta resolução. 

Parágrafo único.  A gravação da prova oral será destinada exclusivamente para 

instruir recurso, sendo vedada a sua utilização por qualquer meio para outra finalidade. 

Art. 4º - Os candidatos que não compareceram às provas orais foram eliminados do 

concurso, nos termos do item 8.14, a, do edital. 

Art. 5º  - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 28 de outubro de 2010 
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